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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos,

empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de
pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa

de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as

empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas
federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os
referidos limites.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo

fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e

funções de confiança;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - exoneração dos servidores não estáveis.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para

assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor
estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes
especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.
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* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização

correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado extinto,

vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de
quatro anos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do

disposto no § 4º
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social,
observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o

impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação;
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica,

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.
 ..................................................................................................................................................................
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LEI N.º 10.483, DE 03 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a estruturação da Carreira da Seguridade
Social e do Trabalho no âmbito da Administração
Pública Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
.....................................................................................................................................................................

Art. 17 - (Revogado pela Lei 11.123, de 07/06/2005 ).

Art. 18. As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotação
orçamentária da União.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI N.º 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do
Serviço Civil da União e das autarquias federais, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias federais
obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de provimento
efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II - Pesquisa Científica e Tecnológica;
III - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Polícia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIII - Serviços Auxiliares;
IX - outras atividades de nível superior;
X - outras atividades de nível médio.

 ..................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI N.º 11.123, DE 07 DE JUNHO DE 2005

Cria, na Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, para
lotação no Ministério da Saúde, os cargos que menciona;
institui a Gratificação de Incentivo à Prestação de
Assistência Integral á Saúde - GIPAS; altera o § 1º do art. 6º
da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, revoga o art. 17
da Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, e dá outras
providências.

Art. 1º Ficam criados, na Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei
nº 10.483, de 3 de julho de 2002, 3.490 (três mil, quatrocentos e noventa) cargos efetivos, na forma
do Anexo I desta Lei, a serem providos mediante concurso público.

§ 1º Os cargos referidos no caput deste artigo integrarão o quadro de lotação do Ministério
da Saúde para atendimento de necessidades das suas unidades hospitalares.

§ 2º Os cargos de que trata o caput deste artigo serão providos para cumprimento de
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, ressalvado o disposto em legislação específica.

Art. 2º Fica criada a Gratificação de Incentivo à Prestação de Assistência Integral à Saúde
- GIPAS, devida aos ocupantes dos cargos de provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, em exercício nas unidades hospitalares do Ministério da Saúde referidas no § 1º
deste artigo, observado o quantitativo máximo fixado em regulamento, enquanto permanecerem
nessa condição.

§ 1º A GIPAS será paga aos servidores que a ela fazem jus, em função da superação das
metas de assistência integral à saúde, prestada no âmbito do Hospital Geral de Bonsucesso - HGB,
Instituto Nacional de Traumato-Ortopedia - INTO, Instituto Nacional de Cardiologia de Laranjeiras -
INCL e Hospital dos Servidores do Estado - HSE, de acordo com os valores máximos estabelecidos
no Anexo II desta Lei, observado o respectivo nível e a carga horária de trabalho semanal dos
respectivos cargos, de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas.

§ 2º Até a edição do regulamento previsto no caput deste artigo, não poderá haver a
redistribuição prevista no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para o Ministério da
Saúde.
 ..................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR N.º 101, DE 04 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei,
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios.
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§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para
seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no
§ 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as
demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.
...................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.100, DE 25 DE JANEIRO DE 2005

Estima a receita  e fixa a despesa da União para o
exercício financeiro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2005, no montante
de R$ 1.642.362.320.073,00 (um trilhão, seiscentos e quarenta e dois bilhões, trezentos e sessenta e
dois milhões, trezentos e vinte mil, setenta e três reais) e fixa a despesa em igual valor, nos termos
doart. 165, § 5º, da Constituição, e do art. 6º da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004, Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2005, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e fundações
instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente,
detém a maioria do capital social com direito a voto.

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$
1.606.403.171.042,00 (um trilhão, seiscentos e seis bilhões, quatrocentos e três milhões, cento e
setenta e um mil, quarenta e dois reais), discriminada na forma do Anexo I, sendo especificadas, nos
incisos deste artigo, a receita de cada Orçamento e a proveniente da emissão de títulos destinada ao
refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em observância ao disposto no art. 5º, §
2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

I - Orçamento Fiscal: R$ 421.081.521.578,00 (quatrocentos e vinte e um bilhões, oitenta e
um milhões, quinhentos e vinte e um mil, quinhentos e setenta e oito reais) excluída a receita de que
trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 249.486.427.389,00 (duzentos e quarenta e nove
bilhões, quatrocentos e oitenta e seis milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, trezentos e oitenta e
nove reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 935.835.222.075,00 (novecentos e
trinta e cinco bilhões, oitocentos e trinta e cinco milhões, duzentos e vinte e dois mil, setenta e cinco
reais), constante do Orçamento Fiscal.

...................................................................................................................................................................
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ANEXO V

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 85 DA LEI No 10.934, DE 11 DE
AGOSTO DE 2004 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2005), PARA
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 169, § 1o, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO
I - PREENCHIMENTO DE FUNÇÕES E CARGOS COMISSIONADOS VAGOS CONSTANTES
DA TABELA A QUE SE REFERE O ART. 81 DA LEI No 10.934, DE 11 DE AGOSTO DE 2004
(LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2005)
II - PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO:
1) Poder Legislativo
1.1. Câmara dos Deputados: Limite de R$ 41.613.000,00 destinados ao provimento de até 288 cargos e
funções vagos, criados ou transformados.
1.2. Senado Federal: Limite de R$ 37.798.715,00 destinados ao provimento de até 325 cargos e
funções vagos, criados ou transformados.
1.3. Tribunal de Contas da União: Limite de R$ 12.293.664,00 destinados ao provimento de até 170
cargos e funções vagos, criados ou transformados.
2) Poder Judiciário
2.1. Supremo Tribunal Federal: Limite de R$ 12.408.287,00 destinados ao provimento de até 287
cargos e funções vagos, criados ou transformados.
2.2. Superior Tribunal de Justiça: Limite de R$ 23.000.000,00 destinados ao provimento de até 602
cargos e funções vagos, criados ou transformados.
2.3. Justiça Federal: Limite de R$ 98.322.666,00 destinados ao provimento de até 7.043 cargos e
funções vagos, criados ou transformados.
2.4. Superior Tribunal Militar: Limite de R$ 2.803.370,00 destinados ao provimento de até 65 cargos e
funções vagos, criados ou transformados.
2.5. Justiça Eleitoral: Limite de R$ 90.000.000,00 destinados ao provimento de até 3.862 cargos e
funções vagos, criados ou transformados.
2.6. Justiça do Trabalho: Limite de R$ 97.446.703,00 destinados ao provimento de até 6.538 cargos e
funções vagos, criados ou transformados.
2.7. Justiça do Distrito Federal e Territórios: Limite de R$ 2.240.176,00 destinados ao provimento de
até 63 cargos e funções vagos, criados ou transformados.
3) Ministério Público da União:
Limite de R$ 98.000.000,00 destinados ao provimento de até 2.765 cargos e funções vagos, criados ou
transformados.
4) Poder Executivo: Limite de R$ 719.864.669,00 destinados ao provimento de cargos e funções
vagos ou criados nas áreas de:
a) Auditoria e Fiscalização, até 1.090 vagas;
b) Gestão e Diplomacia, até 1.232 vagas;
c) Jurídica, até 989 vagas;
d) Defesa e Segurança Pública, até 3.584 vagas;
e) Cultura, Meio Ambiente e Ciência e Tecnologia, até 3.055 vagas;
f) Seguridade Social, Educação e Esportes, até 13.911 vagas;
g) Regulação do Mercado, dos Serviços Públicos e do Sistema Financeiro, até 2.600 vagas;
h) Indústria e Comércio, Infra-Estrutura, Agricultura e Reforma Agrária, até 1.458 vagas.
III. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS:
1) Poder Legislativo
1.1. Senado Federal: Limite de R$ 295.435.932,00 destinados à implantação da última etapa do Plano
de Carreira do Senado Federal, aprovado pela Resolução no 7, de 2002, e convalidado pela Lei no

10.863, de 29 de abril de 2004.
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1.2. Tribunal de Contas da União: Limite de R$ 24.169.283,00 destinados à continuidade da
reestruturação de que trata a Lei no 10.930, de 2 de agosto de 2004.
2) Poder Judiciário:
a) Limite global de R$ 1.056.356.771,00 destinados à continuidade da reestruturação de que trata a Lei
no 10.475, de 27 de junho de 2002, e à elevação do percentual da Gratificação de Atividade Judiciária
de que trata esta mesma Lei, sendo:
Supremo Tribunal Federal: R$ 15.848.189,00
Superior Tribunal de Justiça: R$ 37.521.393,00
Justiça Federal: R$ 283.631.079,00
Justiça Militar: R$ 6.603.694,00
Justiça Eleitoral: R$ 139.017.427,00
Justiça do Trabalho: R$ 506.930.340,00
Justiça do DF e Territórios: R$ 66.804.649,00
b) Limite global de R$ 484.161.245,00 destinados à implantação do subsídio referido no art. 48, inciso
XV, da Constituição Federal, bem como aos efeitos decorrentes dessa alteração nos subsídios da
Magistratura da União, conforme art. 37, XI e art. 93, V, da Constituição Federal, e § 2º do art. 1º da
Lei nº 10.474, de 27 de junho de 2002, sendo:
*Redação dada pela Lei nº 11.137, de 2005.
Supremo Tribunal Federal R$ 2.530.685,00
*Redação dada pela Lei nº 11.137, de 2005.
Superior Tribunal de Justiça R$ 5.598.494,00
*Redação dada pela Lei nº 11.137, de 2005.
Justiça Federal R$ 115.002.086,00
*Redação dada pela Lei nº 11.137, de 2005.
Justiça Militar R$ 10.430.770,00
 *Redação dada pela Lei nº 11.137, de 2005.
Justiça Eleitoral R$ 6.974.342,00
 *Redação dada pela Lei nº 11.137, de 2005.
Justiça do Trabalho R$ 317.841.720,00
*Redação dada pela Lei nº 11.137, de 2005.
Justiça do DF e Territórios R$ 25.783.148,00.
 *Redação dada pela Lei nº 11.137, de 2005.
3) Ministério Público da União: Limite global de R$ 219.771.276,00, sendo R$ 42.571.276,00
destinados à continuidade da reestruturação de que trata a Lei nº 10.476, de 27 de junho de 2002, e R$
177.200.000,00 destinados à implantação do subsídio do Procurador-Geral da República, de que trata
os arts. 39, § 4º, 127, § 2º e 128, § 5º, I, "c", da Constituição Federal.
*Redação dada pela Lei nº 11.138, de 2005.
4) Poder Executivo
4.1. Limite de R$ 436.435.553,00 destinados à continuidade da reestruturação da remuneração de
cargos integrantes dos Planos de Classificação de Cargos do Poder Executivo Federal e planos
equiparados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e da Agência Nacional de Águas, e de
carreiras das áreas de Ciência e Tecnologia, Fiscalização, Gestão, Jurídica, Previdência, Regulação.
4.2. Limite de R$ 919.976.127,00 destinados à reestruturação da remuneração de cargos integrantes
dos Planos de Classificação de Cargos do Poder Executivo Federal e planos equiparados e de carreiras
das áreas de Agricultura, Reforma Agrária, Auditoria e Fiscalização, Regulação e Fiscalização do
Sistema Financeiro, Ciência e Tecnologia, Educação, Gestão e Diplomacia, Inteligência, Jurídica,
Militar das Forças Armadas, Previdência, Regulação, Seguridade Social e Trabalho, Tecnologia
Militar, Infra-Estrutura de Transporte, Transporte, Mineração, Indigenistas (FUNAI) e policiais - civis
e militares - e docentes dos ex-territórios do Amapá, Rondônia e Roraima.
....................................................................................................................................................................
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